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CAMARA MUNICIPAL DE LINDOIA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO N° 163/2025

Senhor Presidente; 
Senhores Vereadores;

INDICAMOS ao Prefeito Municipal que em conjunto com a diretoria competente estude 
a possibilidade de fazer a plantação de arvores frutíferas no canteiro entre a Av. da Saudade e Rod. 
Monsenhor Clodoaldo de Paiva, em nosso município.

JUSTIFICATIVA

Tal solicitação tem como objetivo plantar arvores frutíferas de pequeno porte como 
pitangueira, jaboticabeira, entre outras, nesta localização.

Vaie salientar que as raízes dessas arvores também ajudam a diminuir a erosão e 
deslizamento de terra em terrenos íngremes como o citado.

Neste sentido, se faz de extrema necessidade o atendimento dessa benfeitoria no local, 
como forma de zelarmos peio bem estar de nossos queridos cidadãos lindoianos.

Ednelson Batista Domingues 
Vw&ador
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